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COMUNICADO
O Jornal Gazeta do Estado 
comunica aos seus leitores 
e anunciantes, que durante 
o mês de julho/2017, as edições de sábados 
e domingos serão impressas em P&B, neste 
período estaremos realizando manutenções 
preventivas na nossa rotativa e equipamentos de 
impressão e pré-impressão.

Adão dos Reis Gonçalves
Diretor Presidente

ESPORTE

Equipes de base da Força 
Atlética entram em quadra 
neste fim de semana

Prefeito visita estrutura 
do Villa Mix e destaca a 
geração de emprego

GOIÂNIA

DIREITO DO CONSUMIDOR FAMOSOS

Procon Goiânia encontra 
variação de preço de 77% em 
produtos de camping e pesca
Divulgação

DECRETO 8.869/2017

Procon Goiás cria núcleo de inteligência 
para fortalecer a defesa do consumidor
O Subsistema de Inteligência funciona na sede do Procon Goiás, 
em Goiânia, e foi criado com a missão de produzir inteligência 
estratégica, tática e operacional, transformando dados em 
informação qualificada para orientar, de forma tempestiva e 
proativa, as atividades de prevenção e defesa dos consumidores 
goianos e a atuação de fiscalização das relações de consumo

Cláudia Rodrigues depois 
do tratamento: “Nunca 
desistam, lutem até vencer"

EM PROL DA VIDA 

Amma promove ação para 
cadastro de doadores de 
medula óssea
Paulo José
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1º de julho – Sábado
  11h30 – Cadete – Força Atlética/ Estácio de Sá/ Governo 

de Goiás X Beta Itumbiara
  15h10- Infantil - Força Atlética/ Estácio de Sá/ Governo de 

Goiás X perdedor do jogo 01
  20h30 – Juvenil - Força Atlética/ Estácio de Sá/ Governo de 

Goiás X perdedor do jogo das 12h3001
 
2  de julho – Domingo

  9h50 – Infantil -  Força Atlética/ Estácio de Sá/ Governo de 
Goiás X vencedor do jogo 01

  11h40 – Juvenil - Força Atlética/ Estácio de Sá/ Governo de 
Goiás X vencedor do 01

  11h15 – Cadete - Força Atlética/ Estácio de Sá/ Governo de 

Goiás X Handesfa
  16h10 – Cadete - Força Atlética/ Estácio de Sá/ Governo de 

Goiás X Mineiros
 
A equipe
A Associação Cultural e Esportiva Força Atlética desenvolve 
em Goiânia e na região metropolitana o trabalho de handebol 
feminino de alto rendimento, com treinamento de equipes na 
categoria de base, cadete, juvenil, júnior e principal.
Desde 2007, a Força Atlética também desenvolve projeto 
social com o atendimento de alunos de redes públicas de 
educação. A ação é voltada para crianças e pré-adolescentes, 
oferecendo inclusão, esporte e aulas transversais sobre meio 
ambiente e combate às drogas.

Programação de jogos

O prefeito de Goiânia, 
Iris Rezende, visitou na noi-
te desta quarta-feira, 28, as 
instalações do festival Villa 
Mix. O Evento será realiza-
do nos dias 1º e 2 de julho, 
no estacionamento do Es-
tádio Serra Dourada. O ges-
tor destacou a importância 
de megaeventos deste porte 
para a cidade. ‘Um festival 
desta grandiosidade reforça 
a vocação da nossa cidade 
para realização de eventos, 
movimenta nossa econo-
mia e fomenta a cultura 
musical com a mistura de 
vários estilos. Temos que 
incentivar iniciativas como 
esta”, diz.

Iris Rezende, que esta-
va acompanhado do sócio 
proprietário da Audiomix, 
empresa organizadora do 
evento, Marcos Araújo, e de 
seus auxiliares, ficou im-
pressionado com o tama-
nho do palco. “Imenso! E 
isso dá a dimensão do que 
representa a música goiana 

para o país. Os hóteis es-
tão lotados e o impacto na 
geração de emprego e na 
economia da cidade será 
de mais de R$ 100 milhões”, 
comemorou Iris.

O palco desta edição 
promete superar, em ta-
manho, a edição de 2015, 
quando entrou para o 
Guinnes Book com uma 
estrutura de 127 metros de 
comprimento e 50,5 metros 
de altura, o equivalente a 
um prédio de 16 andares.

O prefeito destacou 
ainda que a prefeitura 
será parceira do Villa Mix 
por acreditar que Goiânia 
comporta grandes eventos. 
“Temos aeroporto novo, 
uma rodoviária reconheci-
da como uma das melho-
res do Brasil, a localização 
de Goiânia é privilegiada e 
o maior diferencial que é 
receptividade e alegria do 
povo goianiense”, concluiu.

DIEGO REIS 
E ANTÔNIO BENTO

Prefeito visita estrutura 
do Villa Mix e destaca a 
geração de emprego

Câmara homenageou socorristas 
do Samu de Goiânia

GOIÂNIA

SAÚDE

ESPORTE

 Equipes de base da Força Atlética 
entram em quadra neste fim de semana

CEJANE PUPULIN - Neste 
fim de semana será re-
alizada em Anápolis a 
segunda fase classifica-
tória do Campeonato 
Goiano de Handebol da 
categoria de base. A For-
ça Atlética/ Estácio de Sá 
participará com as equi-
pes infantil (até 14 anos), 
cadete (até 16 anos) e ju-
venil (até 18 anos).

As categorias cadete 
e infantil são formados 
pelas atletas das escoli-
nhas de iniciação da Força 
Atlética, que treinam no 
Clube Sesi Ferreira Pache-
co e Clube de Engenharia 
– e também por algumas 
atletas do projeto social, 
desenvolvido em onze es-
colas de Goiânia, Apareci-
da e Senador Canedo.

As partidas serão 
disputadas no Ginásio 
Internacional Newton 
Faria e no Ginásio de 
Esportes Praça Gracinda 
Maria. Os jogos deste fim 
de semana valem uma 
vaga para a etapa final 
do Campeonato Goiano 
que ainda não tem data 
marcada. A equipe infan-
til será formada pelas jo-
gadoras Amanda Crespo 
Rocha do Prado, Amanda 
Sousa Monteiro, Emil-
le Macêdo Martins, Ga-
brielly Matias Costa, 
Giovana Ferreira Vaz, 
Julia Granja Evangelista, 
Livinny Lira de Oliveira, 
Marcela Araújo Barros, 
Maria Júlia Bueno Lobo, 
Maryana Barbosa Porto, 
Millena Gomes Oliveira, 
Naiara Vasconcelos de 
Araújo e Raquel Cardoso 
Brandhão Ladeia.

Já o time cadete con-
tará com Beatriz Ha-
nashiro Paixão, Daniela 
Cristina Sousa Monteiro, 

Júlia Rodrigues de Paula, 
Maria Paula Pereira  dos 
Santos, Sabryna Artiga 
Espindola, Taíssa Lopes 
Froes, Maria Paula Perei-
ra  dos Santos e Kethany 
e Maria Paula.

A equipe juvenil será 
formada por Abyda Rafa-

ela Ferreira de Jesus, Bar-
bielly Bispo Cabral, Be-
atriz Hanashiro Paixão, 
Camila Netto Rezende, 
Esabele Sacramento Car-
nelosso, Giovana Ferreira 
Vaz, Isabela Evangelista, 
Khetanny Daiany Andra-
dy Gomes, Laura Guerra 

Barbosa, Lívia de Paula 
dos Reis e Silva, Lô-Rua-
ma Isla da Silva Mourão, 
Maria Paula Albino Men-
des, Mariana Inácio da 
Silva, Marjorie Cristina 
Bizachi, Thais Rosa Ar-
ruda e Yasmin Rodrigues 
Melo.

Fotos: Divulgação

Atletas de 14 a 18 anos jogam em Anápolis

Dos homenageados, 
50 pertencem ao quadro 
da Secretaria Municipal de 
Saúde de Goiânia e prestam 
serviços junto ao Serviço de 
Atendimento Móvel de Ur-
gência. Cinquenta socorris-
tas da Prefeitura de Goiânia, 
que prestam serviços junto 
ao Serviço de Atendimento 
Móvel de Urgência (Samu) 
foram homenageados pela 
Câmara Municipal nesta 
quinta-feira, 29. A sessão so-
lene celebrou o Dia Nacional 
dos Socorristas, comemora-
do no dia 11 de julho.

Ao todo, 70 socorristas 
serão homenageados e re-
ceberão o Diploma de Hon-
ra ao Mérito do Legislativo, 

entre médicos, enfermeiros, 
farmacêuticos, técnicos de 
enfermagem e condutores. 
‘É um momento de muita sa-
tisfação vermos o resgate da 
imagem pública do Samu”, 
explica o coordenador-geral 
do Samu, André Luiz Braga.

O coordenador afirma 
ainda que o trabalho dos 
socorristas é socialmente 
importante. “É um serviço 
de extrema necessidade e 
os servidores se desdobram 
diuturnamente para ofere-
cer o melhor atendimento”, 
acrescentou Braga. A secre-
tária municipal de Saúde, Fá-
tima Mrué, estará presente 
na solenidade.

ROBERTA RODRIGUES
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Estão abertas as ins-
crições para seleção de 
respondente para o car-
tório extrajudicial de Di-
vinópolis. O cartorário 
a ser lotado será o de 
Tabelionato de Notas, 
de Protesto de Títulos, 
Tabelionato e Oficialato 
de Registro de Contratos 
Marítimos, de Registro 
de Imóveis, de Registro 
de Títulos e Documen-
tos, Civil das Pessoas Ju-
rídicas, Civil das Pessoas 
Naturais do Distrito Ju-
diciário do Município de 
Divinópolis, o qual tem 
como sede a comarca de 
São Domingos.

Os interessados de-
vem enviar currículo 
para comarcadesaodo-
mingos@tjgo.jus.br, até 

o dia 7 de julho. Após a 
análise curricular, será 
agendada entrevista 
pessoal com a magis-
trada, juíza Thaís Lopes 
Lanza Monteiro.

Como requisito, é 
preciso ter formação su-
perior em Direito; expe-
riência na função de es-
crevente contratado ou 
tabelião substituto (su-
boficial) em cartório do 
serviço extrajudicial do 
Estado de Goiás; compro-
vação documental (CTPS, 
atos realizados) da expe-
riência na atividade ex-
trajudicial; ausência de 
parentesco (até 3º grau) 
com juiz de Direito, de-
sembargador ou titular de 
cartório extrajudicial do 
Estado. Rota Jurídica

Aberta seleção para respondente 
do Cartório de Divinópolis

ATÉ DIA 7DIREITO DO CONSUMIDOR

DECRETO 8.869/2017

Procon Goiânia encontra 
variação de preço de 77% em 
produtos de camping e pesca

Procon Goiás cria núcleo de inteligência 
para fortalecer a defesa do consumidor

THIAGO ARAÚJO - Pesqui-
sa realizada pelo Procon 
Goiânia aponta variação 
de preço que pode chegar 
a 77,8% em produtos de 
camping e pesca, como 
é o caso do Anzol 3/0 MS 
com 50 unidades. O pro-
duto pode ser encontra-
do entre R$ 2 e R$ 9. Para 
realizar a pesquisa, o De-
partamento de Cálculo e 
Pesquisa do órgão visitou 
sete estabelecimentos da 
Capital entre os dias 21 e 

26 deste mês.
De acordo com o le-

vantamento, a linha de 
pesca, outro produto 
bastante comercializa-
do neste início de férias, 
apresentou uma varia-
ção percentual de 53,1%. 
Os valores das linhas de 
pescas da marca Doura-
do (0,40 mm/ 100m) os-
cilam entre R$ 3,70 e R$ 
7,90. Em se tratando das 
varas de pescas, o mode-
lo Evolution da Marine 
Sports teve uma diferen-
ça percentual de 44%. O 
produto pode ser encon-
trado de R$ 77,20 a R$ 
138. A diferença de preço 
das varas da marca Saint 
é ainda maior, cerca de 
R$ 63,60. O item pode ser 
encontrado de R$ 63,40 a 

R$ 127,00, ou seja, uma 
variação de 50,08%.

Em relação às bar-
racas, a maior variação 
encontrada pelo órgão 
da Prefeitura de Goiânia 
foi de 30,70%. A barra-
ca Montana ¾ da mar-
ca Eco-life pode ser en-
contrada de R$ 149 a R$ 
215. Entre os fogareiros, 
a diferença percentual 
chega a 30,8%. Os valo-
res do modelo Fontier da 
Nautika variam entre R$ 
85 e R$ 123.

Segundo o gerente 
de Cálculo e Pesquisa 
do Procon Goiânia, Ra-
fael Gouveia, o objetivo 
da pesquisa é auxiliar o 
consumidor goianiense 
na escolha de produtos. 
“Constatamos ao realizar 

o levantamento que há 
uma grande diversidade 
de preços no mercado, 
por isso a população pre-
cisa realizar um plane-
jamento orçamentário 
antes de adquirir deter-
minado item. Além dis-
so, o Procon Municipal 
orienta que o consumi-
dor fique atento e pesqui-
se em vários estabeleci-
mentos antes de comprar 
produtos relacionados à 
pesca e camping”, afirma.

Para entrar em conta-
to com o órgão ou realizar 
denúncias, a população 
deve procurar a sede do 
Procon Goiânia, que fica 
localizada na Avenida To-
cantins, número 191, no 
Setor Central, ou ligar no 
(62) 3524-2949.

Objetivo do levantamento 
é auxiliar consumidor 
na escolha de produtos, 
possibilitando 
maior planejamento 
e economia

Divulgação

CRÉDITO
PARA CARROS E IMÓVEIS
Capital de Giro? Nós temos a solução!
Créditos c/ garantia imobiliária. Valores a 
partir de R$ 100.000,00 até 5 Milhões. Para 
capital de giro, compra de imóveis.
Temos planos c/ parcelas fixas com taxas a 
partir de 1,56 ao ano.

3092-8373
99107-3190

CRÉDITO
R$ 15.000,00
R$ 50.000,00
R$ 95.000,00
R$ 120.000,00
R$ 200.000,00
R$ 500.000,00
R$ 700.000,00

Compra, construção, reforma e quitação 
de imóveis, trabalhamos com consórcio.

PARCELA
R$ 230,63
R$ 356,78
R$ 670,28
R$ 846,67
R$ 1.260,00
R$ 2.437,70
R$ 3.412,77

RUA 20 Nº 1115 CENTRO - GOIÂNIA

A Superintendência de 
Proteção aos Direitos do 
Consumidor – Procon Goi-
ás, unidade administrativa 
integrante da Secretaria de 
Segurança Pública e Admi-
nistração Penitenciária do 
Estado de Goiás (SSPAP), 
responsável pela execu-
ção da política estadual 
de defesa do consumidor, 
especialmente a coibição 
e repressão eficientes de 
todos os abusos praticados 
no mercado de consumo 
conta, a partir de agora 
com seu Subsistema de In-
teligência, passando a in-
tegrar a Agência Central do 
Sistema de Inteligência da 
Segurança Pública – Goiás, 
nos termos do Decreto Es-

tadual nº 8.869/2017.
O Subsistema de Inteli-

gência funciona na sede do 
Procon Goiás, em Goiânia, 
e foi criado com a missão 
de produzir inteligência es-
tratégica, tática e operacio-
nal, transformando dados 
em informação qualificada 
para orientar, de forma tem-
pestiva e proativa, as ativi-
dades de prevenção e defesa 
dos consumidores goianos 
e a atuação de fiscalização 
das relações de consumo.

O Subsistema de Inte-
ligência permite a adoção 
de providências, antes que 
os problemas potenciais 
se materializem ou tomem 
proporções excessivas, re-
presentando todo o esfor-

ço do órgão de uma maior 
eficiência no trabalho de 
atendimento e fiscalização 
das demandas consumeris-
tas, que passa pelo compar-
tilhamento de informações 
com os demais órgãos esta-
duais de inteligência.

O trabalho desse Sub-
sistema de Inteligência 
fundamenta-se nos prin-
cípios da Supervisão Base-
ada em Riscos, no sentido 
de direcionar as ações de 
atendimento, fiscalização 
e supervisão em conso-
nância com a complexi-
dade e riscos identificados 
nos mapeamentos.

Além disso, a integra-
ção do Procon Goiás na 
Central de Inteligência da 

SSPAP objetiva aperfeiço-
ar os procedimentos ad-
ministrativos, incluindo a 
qualificação atualizada das 
empresas, o monitoramen-
to dos preços de produtos e 
serviços (pesquisas de pre-
ços e comportamentos), 
o monitoramento de sites 
(e-commerce), as infrações 
de âmbito coletivo e outras 
atividades rotineiras.

Com certeza, a execu-
ção das atribuições legais 
do Procon Goiás, apoiada 
pelo compartilhamento de 
informações dos órgãos 
integrantes do SISP/SSP-
-GO, será fortalecida com a 
construção de um modelo 
de atuação integrada e efi-
ciente. ROTA JURÍDICA
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Cláudia 
Rodrigues 
depois do tratamento: “Nunca 
desistam, lutem até vencer"

Leia o Jornal Gazeta do Estado
gazetadoestado.com.br

Depois de muito suces-
so como a Marinete de “A 
Diarista”, personagens como 
Thalia e Ofélia (“Zorra Total”), 
Sirene (“Sai de Baixo”), a co-
mediante Cláudia Rodrigues 
se afastou da TV por causa 
dos sinais severos de escle-
rose múltipla. Porém, man-
tém toda a glória cultivada 
ao longo de sua carreira, que 
ao todo soma 29 prêmios de 
melhor humorista.

Em 2015, Cláudia fez um 
transplante de células-tron-
co para tratar a esclerose e 
desde então sofreu com as 
sequelas da doença. Para 
se recuperar, ficou sem ter 
contato com o público: “Foi 
péssimo, hospital e clínica já 
são ruins para estar de vez 
em quando, imagina ficar in-
ternada por meses. É muito 
difícil e sacrificante, mas foi 
necessário”, conta ela.

A boa notícia é que 
o resultado do transplante 
foi positivo, e se tornou um 
dos momentos mais felizes 
de sua vida. “Foi como se 
confirmasse o meu renasci-
mento. Fiquei extremamente 
emocionada”, declarou.

Durante todo o período 
ela não teve contato com nin-
guém a não ser com a filha 
Iza e com “a fiel escudeira” 
e amiga de todas as horas, 
Adriane Bonato, que é tam-
bém sua empresária. “Ela não 
desgrudou de mim um minu-
to se quer”, brincou a atriz.

Atualmente com 46 anos, 
a atriz segue um trabalho 
de reabilitação, praticando 
muitos exercícios físicos para 
retomar os movimentos, a 
memória e a fala que foram 
prejudicados com a doença. 
Ela revela que o momento 

é de se dedicar completa-
mente à recuperação. “Estou 
numa rotina pesada das 6:00 
às 22:00 horas na clínica CE-
VISA, no interior de SP, onde 
me recupero das sequelas 
da esclerose. Aqui é incrível, 
a vida muda, porque a gente 
trata de tudo: corpo, mente, 
alma, espiritualidade. É mara-
vilhoso ver pessoas chegan-
do debilitadas e saindo reabi-
litadas!”, afirmou Cláudia.

“O que eu mais quero 
é voltar a atuar.”

Depois de um período 
difícil, Ela tem muitos planos 
para o futuro. “A princípio 
estarei com um canal no 
YouTube, o “Cláudia Rodri-
gues Show”, e vou lançar 
minha biografia “Cláudia 
Rodrigues – A doméstica de 
Deus”. Também há a minha 
peça “E ai, Claudinha?“, que 
vai ser muito especial pois 
vou atuar com a minha filha 
Iza que aos 15 anos, em sua 
primeira vez no teatro comi-
go.” Tudo ainda este ano.

A história de Cláudia é 
sinônimo de muita luta e 
superação para todos os 
fãs, por isso a atriz gos-
ta de compartilhar o seu 
aprendizado com tudo que 
viveu e incentivar a fé nas 
pessoas: “Nunca desistam 
de nada, lutem até vencer, 
usem todas as suas forças, 
não deixem que nada faça 
vocês desistirem da vitória 
e acima de tudo busquem 
Deus e acreditem que ele é 
a sua salvação, tenham fé! 
Esse é o segredo da vitó-
ria. Devemos acreditar que 
nele podemos tudo, até o 
impossível, como curar de 
uma doença que não tem 
cura!”, finalizou gratificada.

Licores Pierre, a tradição 
do genuíno licor artesanal produzido 
com a legítima cachaça, 
trazendo requinte ao seu paladar! 
Contato Denise Pierre 62 9846-2265
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 Érika Sandra
kasacoza@gmail.com

Página Bonita

Sandella está com novo slogan

A Sandella, marca da GSA que tem sede em 
Aparecida de Goiânia, mudou de slogan e 
traz para o consumidor novas embalagens.

“Felicidade é a gente que faz” é o novo mote da marca goiana
Com dez anos de mercado, a Sandella investe em um novo slogan e na 

reformulação das embalagens. A marca goiana que se consolidou no mercado 
traz como slogan: “Felicidade é a gente que faz”. Os produtos Sandella estão 
sempre nos momentos inesquecíveis que transformam a arte de cozinhar em 
oportunidades de encontros e reunir as pessoas, como um almoço em família ou 
uma tarde de filme com os amigos.

Outra novidade é o novo visual. As embalagens agora apresentam sugestões 
apetitosas de uso dos mais de 35 produtos da linha Sandella, desde pipoca de 
micro-ondas, macarrão instantâneo, mistura para bolo, temperos em pó, sopões 
e farofa pronta. Os produtos Sandella são distribuídos para todo o Brasil.

Sobre a GSA
Especializada na fabricação de macarrão instantâneo, refrescos em pó, mistura 

para sopão, pipoca para micro-ondas, misturas para bolo e temperos, GSA 
foi reconhecida uma das 250 empresas que mais crescem no País, segundo 
levantamento da Revista Exame PME. Em 2017, a GSA foi eleita pela terceira 
vez consecutiva uma das 40 Melhores Empresas para Trabalhar no Centro-
Oeste pelo Great Place to Work (GPTW).

Fundada em 1984 pelo empresário Nestore Scodro, a GSA é administrada há 12 
anos pelo jovem Sandro Marques Scodro. Neste período, a empresa cresceu 
e adquiriu novas marcas e produtos. A GSA é responsável pelos produtos das 
marcas Sandella, Refreskant, Velly, Produtos Paulista, Gan Power, Icebel e 
Yolle.  E para atender o mercado, o Grupo GSA se inova e conta com duas 
distribuidoras - a Vetor e o CV Goiás Distribuição. 

Mais: www.grupogsa.com.br

EM PROL DA VIDA 

Amma promove ação 
para cadastro de doadores 
de medula óssea

MAURO JÚNIO - A Agên-
cia Municipal do Meio 
Ambiente (Amma) e o 
Hemocentro de Goiás 
(Hemogo) promoveram 
nesta quinta-feira, 29, 
uma ação em prol da 
vida de milhares de pes-
soas. A atividade, que 
contou com a adesão de 
468 voluntários para ca-
dastro e coleta de amos-
tras de sangue de possí-
veis doadores de medula 
óssea, ocorreu na sede 
do órgão ambiental, lo-
calizado no Centro da 
Capital, e contou com o 
apoio de alunos e servi-
dores do Instituto Fede-
ral de Goiás (IFG).

De acordo com a 
técnica em Segurança 
do Trabalho da Amma, 
Patrícia Porfiria, a ação 
teve também como ob-
jetivo ajudar o estudante 
e ex-estagiário da pasta, 

Paulo Henrique Souza, 
de 27 anos, que desco-
briu recentemente ser 
portador da síndrome 
mielodisplasica, um 
tipo de leucemia. “Am-
pliando o cadastro de 
doadores, aumentam as 
chances do estudante 
encontrar um voluntá-
rio compatível com ele”, 
explicou Patrícia.

Conforme o presi-
dente da Amma, Gilberto 
Marques Neto, a inicia-
tiva foi organizada pelo 
Departamento em Segu-
rança do Trabalho para 
sensibilizar os servidores 
sobre a necessidade e a 
importância de se tor-
nar um doador de me-
dula óssea. “O cadastro 
é o primeiro passo que 
sinaliza uma intenção 
positiva de se tornar um 
doador”, disse Gilberto, 
acrescentando que o ato 
é uma atitude de amor 
ao próximo e que a ação 
sensibilizou a grande 
maioria de servidores, 
alunos do IFG, além de 
moradores da região.

Extremamente agra-
decido com a iniciativa e 
esperançoso em encon-

trar um doador compa-
tível com a ampliação do 
cadastro, Paulo Henri-
que Souza acompanhou 
de perto os trabalhos e 
revelou ter ficado emo-
cionado com gesto dos 
seus ex-colegas de tra-
balho. “Fiz aqui um está-
gio e, consequentemen-
te, fiz também amigos. 
Estou muito feliz com 
essa iniciativa e espero 
um dia poder retribuir”, 
disse o estudante, que 
descobriu a doença há 
quatro meses.

O vereador Tiãozi-
nho Porto também fez 
o cadastro e disse que 
pretende levar o Hemo-
go à Câmara Municipal 
de Goiânia. “Somos 
agentes públicos e pre-
cisamos incentivar que 
novas pessoas realizem 
o cadastro de doares de 
medula óssea”, ressal-
tou o vereador. O estu-
dante de licenciatura 
em Física, Arthur Gar-
cia, também ficou sa-
bendo da iniciativa e fez 
questão de se cadastrar. 
“Sempre quis me cadas-
trar, mas não encontra-
va tempo”, contou.

Servidores e alunos 
buscaram apoio do 
Hemocentro para realizar 
a atividade, que teve como 
objetivo a ampliação do 
cadastro de doadores

Fotos: Paulo José
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 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DANIEL SANTOS 
OLIVEIRA, CPF: 000.387.001-40.

REQUERIMENTO Nº 917426

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). DANIEL SANTOS OLI-
VEIRA, CPF: 000.387.001-40, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
CASA 01 LOTE 22 DA QUADRA 05 CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
PARK BLUE IV NO LOTEAMENTO DENOMINADO PARQUE NÁPOLIS 
GLEBA - A, CIDADE OCIDENTAL GO 72885170, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança CASA 01 LOTE 22 DA QUADRA 
05 CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PARK BLUE IV NO LOTEAMENTO 
DENOMINADO PARQUE NÁPOLIS GLEBA - A, CIDADE OCIDENTAL 
GO 72885170, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 14.176 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do paga-
mento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições con-
dominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.957,66 ( 
um mil novecentos e cinquenta e sete reais e sessenta e seis centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na SQ 16, Quadra 02, Lote 28, Loja 02, Centro, Cidade Ocidental - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de 
consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, 
nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosa-
mente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE EVERALDO GOMES 
DA SILVA, CPF: 677.597.775-15.

REQUERIMENTO Nº 917432

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SA-
BER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). EVERALDO GOMES DA 
SILVA, CPF: 677.597.775-15, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
CASA 01 LOTE 30 DA QUADRA 08 CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
CANADÁ II NO LOTEAMENTO DENOMINADO PARQUE NÁPOLIS - 
GLEBA A, CIDADE OCIDENTAL GO 72885158, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança CASA 01 LOTE 30 DA QUADRA 
08 CONDOMÍNIO RESIDENCIAL CANADÁ II NO LOTEAMENTO 
DENOMINADO PARQUE NÁPOLIS - GLEBA A, CIDADE OCIDENTAL 
GO 72885158, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 8.739 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do paga-
mento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições con-
dominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.573,59 ( 
dois mil quinhentos e setenta e três reais e cinquenta e nove centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na SQ 16, Quadra 02, Lote 28, Loja 02, Centro, Cidade Ocidental - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de 
consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, 
nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosa-
mente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE WANNER 
LEMOS PEREIRA, CPF: 817.850.112-00.

REQUERIMENTO Nº 917433

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). WANNER 
LEMOS PEREIRA, CPF: 817.850.112-00, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, CASA C, RESIDENCIAL FORTE DO SETOR 11, 
LOTE 21 DA QUADRA 93 CONJUNTO A, SETOR 11, PARQUE DA 
BARRAGEM, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança CASA C, RESIDENCIAL FORTE DO SETOR 
11, LOTE 21 DA QUADRA 93 CONJUNTO A, SETOR 11, PARQUE 
DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) 
do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos 
de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
54.818 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas 
e as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencio-
nais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.965,83 ( dois mil novecentos e 
sessenta e cinco reais e oitenta e três centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FRANCISCA MARCLEIDE 
BATISTA DE OLIVEIRA, CPF: 036.307.244-69.

REQUERIMENTO Nº 917463

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). FRANCISCA MARCLEIDE BATISTA 
DE OLIVEIRA, CPF: 036.307.244-69, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, APARTAMENTO Nº 203 - PAVIMENTO SUPERIOR LOTE 14, DA 
QUADRA 53, RUA MARAJÓ CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ABRANTES  
NO LOTEAMENTO DENOMINADO PARQUE ARAGUARI A, CIDADE 
OCIDENTAL GO 72885258, a qual não tendo sido encontrada no en-
dereço de cobrança APARTAMENTO Nº 203 - PAVIMENTO SUPERIOR 
LOTE 14, DA QUADRA 53, RUA MARAJÓ CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
ABRANTES  NO LOTEAMENTO DENOMINADO PARQUE ARAGUARI A, 
CIDADE OCIDENTAL GO 72885258, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/
GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 24.038 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições con-
dominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 3.421,33 ( 
três mil quatrocentos e vinte e um reais e trinta e três centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se 
dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 16, Quadra 
02, Lote 28, Loja 02, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 
7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

Edital de Comunicação
O  M U N I C Í P I O  D E  C A C H O E I R A  A L T A  C N P J :
02.056.760/0001-46 sito à Pc. Adelino Paula de Oliveira N.º 116
– Centro – Cachoeira Alta – GO – torna público que recebeu da
Secretaria  de  Meio  Ambiente,  Recursos  Hídricos,
Infraestrutura, Cidades e Assuntos Metropolitanos – SECIMA, a
Licença Ambiental Online – LAO N.º 20170620 – para atividade
de Pavimentação de 26.780,00 m² da Avenida Rio  Alegre –
Centro – e das Ruas 01- 06/ 09 - 11, 11A e AV. A – Canaã-
contemplando as Galerias de Água Pluvial nas Ruas Rio Alegre
e Cruzeiro do Sul - Bairro Centro - do Município de Cachoeira
Alta – GO.
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 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SINVAL PEREIRA 
MENDES, CPF: 494.548.201-25 E SILVANA ALVES 

DO REGO, CPF: 829.035.301-49.
REQUERIMENTO Nº 917307

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). SIN-
VAL PEREIRA MENDES, CPF: 494.548.201-25 e SILVANA ALVES 
DO REGO, CPF: 829.035.301-49, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 7 DA QUADRA 34, PARK DAS AGUAS BONITAS 
I-NESTE MUNICIPIO, a qual não tendo sido encontrada no en-
dereço de cobrança LOTE 7 DA QUADRA 34, PARK DAS AGUAS 
BONITAS I-NESTE MUNICIPIO, fica, por este edital, INTIMADO(A) 
do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos 
de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 2.719 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 3.072,01 ( três mil 
setenta e dois reais e um centavo ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se 
dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida 
JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ERASMO RODRIGUES DE 
OLIVEIRA, CPF: 027.489.547-18 E CICERA TAVARES 

RODRIGUES, CPF: 024.402.553-35.
REQUERIMENTO Nº 917312

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ERASMO 
RODRIGUES DE OLIVEIRA, CPF: 027.489.547-18 e CICERA TAVARES 
RODRIGUES, CPF: 024.402.553-35, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA C, RESIDENCIAL PRÍMULA II, LOTE 31 DA QUADRA 
13 CONJ. B SETOR 04 PARQUE DA BARRAGEM-NESTE MUNICIPIO, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA C, 
RESIDENCIAL PRÍMULA II, LOTE 31 DA QUADRA 13 CONJ. B SETOR 
04 PARQUE DA BARRAGEM-NESTE MUNICIPIO, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil 
e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
43.270 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 3.374,22 ( três mil trezentos e setenta e 
quatro reais e vinte e dois centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anterio-
res”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário 
de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 
01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE EDUARDO 
RIBEIRO, CPF: 014.425.681-94.

REQUERIMENTO Nº 917317

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). EDU-
ARDO RIBEIRO, CPF: 014.425.681-94, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, LOTE 14, DA QUADRA 97, JARDIM AMÉRICA IV- 
NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo sido encontrada no ende-
reço de cobrança LOTE 14, DA QUADRA 97, JARDIM AMÉRICA 
IV- NESTE MUNICÍPIO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor 
respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de 
Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na 
matrícula nº. 27.538 deste Ofício, com saldo devedor de respon-
sabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor cor-
responde a R$ 3.786,85 ( três mil setecentos e oitenta e seis reais 
e oitenta e cinco centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se 
dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida 
JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramen-
cionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a 
contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 
26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro 
Alexander Ferreira, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CELSO FERREIRA 
DA COSTA, CPF: 457.963.351-20 E MARIA LUZIA 

DE SOUSA, CPF: 847.807.111-34.
REQUERIMENTO Nº 917321

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). CELSO 
FERREIRA DA COSTA, CPF: 457.963.351-20 e MARIA LUZIA DE 
SOUSA, CPF: 847.807.111-34, devedor(a) fiduciante do imóvel alie-
nado, LOTE 16A3 DA QUADRA 29, JARDIM SANTA LUCIA, NESTA 
CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
LOTE 16A3 DA QUADRA 29, JARDIM SANTA LUCIA, NESTA CIDA-
DE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório 
de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° 
da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 35.217 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a 
efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tribu-
tos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 1.953,39 ( um mil novecentos e cinquenta e três 
reais e trinta e nove centavos ), além das despesas de cobrança e 
de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações an-
teriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 
12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá 
efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será publi-
cado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no 
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimen-
to do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSE CARLOS 
FRANCA DE SOUSA, CPF: 041.883.643-43.

REQUERIMENTO Nº 917325

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JOSE 
CARLOS FRANCA DE SOUSA, CPF: 041.883.643-43, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, CASA B,  RESIDENCIAL DAS ACÁCIAS 
II, LOTE 28 DA QUADRA 12 CONJUNTO A, SETOR 04, PARQUE DA 
BARRAGEM, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança CASA B,  RESIDENCIAL DAS ACÁCIAS II, 
LOTE 28 DA QUADRA 12 CONJUNTO A, SETOR 04, PARQUE DA 
BARRAGEM, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos 
de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 43.842 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 35.275,10 ( trinta e 
cinco mil duzentos e setenta e cinco reais e dez centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferen-
ça de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. 
para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARIA NILZA PEREIRA 
NEVES, CPF: 539.557.811-00.
REQUERIMENTO Nº 917327

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas 
Lindas de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), 
Sr(a). MARIA NILZA PEREIRA NEVES, CPF: 539.557.811-00, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 16, DA QUADRA 
01, JARDIM AMÉRICA V- NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo 
sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 16, DA QUA-
DRA 01, JARDIM AMÉRICA V- NESTE MUNICÍPIO, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 27.918 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros conven-
cionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.853,33 ( um 
mil oitocentos e cinquenta e três reais e trinta e três centavos ), 
além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo 
à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 
17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 
01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumpri-
mento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da 
credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSELMA MONTEIRO DA 
SILVA, CPF: 002.242.891-79 E MOISES SEVERINO 

NUNES, CPF: 696.333.981-34.
REQUERIMENTO Nº 917353

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JOSELMA MONTEIRO DA SILVA, 
CPF: 002.242.891-79 e MOISES SEVERINO NUNES, CPF: 696.333.981-
34, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 09 LOTE 09 DA 
QUADRA 02 CONDOMÍNIO RESIDENCIAL JARDIM DAS ACÁCIAS I NO 
LOTEAMENTO DENOMINADO RECREIO MOSSORÓ, CIDADE OCIDEN-
TAL GO 72880000, a qual não tendo sido encontrada no endereço de co-
brança CASA 09 LOTE 09 DA QUADRA 02 CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
JARDIM DAS ACÁCIAS I NO LOTEAMENTO DENOMINADO RECREIO 
MOSSORÓ, CIDADE OCIDENTAL GO 72880000, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de 
Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, 
parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 4.685 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar 
o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condo-
miniais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.278,66 ( dois 
mil duzentos e setenta e oito reais e sessenta e seis centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se 
dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 16, Quadra 
02, Lote 28, Loja 02, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 
7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOHNAS RODRIGUES 
DE OLIVEIRA, CPF: 039.800.331-98.

REQUERIMENTO Nº 917355

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JOHNAS 
RODRIGUES DE OLIVEIRA, CPF: 039.800.331-98, devedor(a) fidu-
ciante do imóvel alienado, CASA 02, RESIDENCIAL JOÃO DELMIRO, 
LOTE 36 DA QUADRA 94 CONJUNTO B, SETOR 11, PARQUE DA 
BARRAGEM, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança CASA 02, RESIDENCIAL JOÃO DELMIRO, 
LOTE 36 DA QUADRA 94 CONJUNTO B, SETOR 11, PARQUE DA 
BARRAGEM, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de 
Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 45.602 
deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as 
que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 2.268,82 ( dois mil duzentos e sessenta e 
oito reais e oitenta e dois centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações ante-
riores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, 
Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efe-
tuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo im-
prorrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido 
pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação 
de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, San-
dro Alexander Ferreira, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOAO BATISTA 
SANTOS DA COSTA, CPF: 041.373.801-98 
E EVA DE SOUSA, CPF: 050.351.813-16.

REQUERIMENTO Nº 917358

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JOAO 
BATISTA SANTOS DA COSTA, CPF: 041.373.801-98 e EVA DE 
SOUSA, CPF: 050.351.813-16, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 19, DA QUADRA 25, JARDIM AMÉRICA IV- NESTE 
MUNICÍPIO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança LOTE 19, DA QUADRA 25, JARDIM AMÉRICA IV- NESTE 
MUNICÍPIO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, pará-
grafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
24.808 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condomi-
niais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.797,10 
( um mil setecentos e noventa e sete reais e dez centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à IN-
TIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, 
a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim 
Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento do 
débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo 
o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 
(quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ALESSANDRO 
PEDRO DA SILVA MENDES, CPF: 950.088.531-04.

REQUERIMENTO Nº 917371

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SA-
BER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ALESSANDRO PEDRO 
DA SILVA MENDES, CPF: 950.088.531-04, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, CASA 02 LOTE 21 DA QUADRA 45 CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL PINHEIRINHO V NO LOTEAMENTO DENOMINADO 
PARQUE ARAGUARI - A, CIDADE OCIDENTAL GO 72880000, a qual 
não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 02 LOTE 
21 DA QUADRA 45 CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PINHEIRINHO V 
NO LOTEAMENTO DENOMINADO PARQUE ARAGUARI - A, CIDA-
DE OCIDENTAL GO 72880000, fica, por este edital, INTIMADO(A) 
do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade 
Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, 
parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 8.290 
deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as 
que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos le-
gais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.733,89 ( um mil setecentos e 
trinta e três reais e oitenta e nove centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
SQ 16, Quadra 02, Lote 28, Loja 02, Centro, Cidade Ocidental - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RAIMUNDO NONATO 
DO VALE, CPF: 820.661.753-15.

REQUERIMENTO Nº 917374

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas 
Lindas de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), 
Sr(a). RAIMUNDO NONATO DO VALE, CPF: 820.661.753-15, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 32, DA QUA-
DRA 96, JARDIM AMÉRICA IV- NESTE MUNICÍPIO, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 32, DA 
QUADRA 96, JARDIM AMÉRICA IV- NESTE MUNICÍPIO, fica, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de 
Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobi-
liário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 27.501 
deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos con-
tratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 
condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 2.483,85 ( dois mil quatrocentos e oitenta e três reais e 
oitenta e cinco centavos ), além das despesas de cobrança e 
de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de pres-
tações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas 
Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo 
o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável 
de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do 
referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE TATHYANE 
DE MATTOS PINTO, CPF: 001.966.101-09.

REQUERIMENTO Nº 917377

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). TATHYANE DE MAT-
TOS PINTO, CPF: 001.966.101-09, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA 31 LOTE 09 DA QUADRA 02 CONDOMÍNIO RESI-
DENCIAL JARDIM DAS ACÁCIAS I NO LOTEAMENTO DENOMI-
NADO RECREIO MOSSORÓ, CIDADE OCIDENTAL GO 72880000, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 
31 LOTE 09 DA QUADRA 02 CONDOMÍNIO RESIDENCIAL JARDIM 
DAS ACÁCIAS I NO LOTEAMENTO DENOMINADO RECREIO MOS-
SORÓ, CIDADE OCIDENTAL GO 72880000, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis 
de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 4.707 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.520,18 ( um mil 
quinhentos e vinte reais e dezoito centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
SQ 16, Quadra 02, Lote 28, Loja 02, Centro, Cidade Ocidental - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE TAMIRES DA 
SILVA COSTA, CPF: 023.204.411-23.

REQUERIMENTO Nº 917381

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lin-
das de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). 
TAMIRES DA SILVA COSTA, CPF: 023.204.411-23, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, LOTE 38, DA QUADRA 96, JAR-
DIM AMÉRICA IV- NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança LOTE 38, DA QUADRA 
96, JARDIM AMÉRICA IV- NESTE MUNICÍPIO, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 27.507 
deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos con-
tratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 
condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 
1.599,13 ( um mil quinhentos e noventa e nove reais e treze cen-
tavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual 
é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no ho-
rário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 
12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar 
do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente 
de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 
26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro 
Alexander Ferreira, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADEMILSON FERREIRA 
SOARES, CPF: 104.179.206-95.

REQUERIMENTO Nº 917384

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lin-
das de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). 
ADEMILSON FERREIRA SOARES, CPF: 104.179.206-95, deve-
dor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 10, RESIDENCIAL 
CARAVELAS VI, LOTE 32 RESIDENCIAL SANTA LUCIA-NESTE 
MUNICIPIO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança CASA 10, RESIDENCIAL CARAVELAS VI, LOTE 32 
RESIDENCIAL SANTA LUCIA-NESTE MUNICIPIO, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 46.639 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros conven-
cionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.799,37 ( dois 
mil setecentos e noventa e nove reais e trinta e sete centavos ), 
além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo 
à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 
17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 
01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumpri-
mento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da 
credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE TIAGO MARCELO 
BARCELLOS SOUSA, CPF: 044.613.881-90.

REQUERIMENTO Nº 917392

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). TIAGO 
MARCELO BARCELLOS SOUSA, CPF: 044.613.881-90, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, CASA 02, RESIDENCIAL SÃO LUÍS,  
LOTE 920 DA QUADRA 41, CHÁCARAS QUEDAS DO DESCO-
BERTO, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança CASA 02, RESIDENCIAL SÃO LUÍS,  LOTE 
920 DA QUADRA 41, CHÁCARAS QUEDAS DO DESCOBERTO, 
NESTA CIDADE QSE 16 LOTE 30, TAGUATINGA SUL, NA CIDADE 
DE BRASÍLIA-DF 72025160, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos 
de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
47.031 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas 
e as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencio-
nais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis 
ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.372,28 ( dois mil trezentos 
e setenta e dois reais e vinte e oito centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE GISELDA MEDEIROS 
FERNANDES, CPF: 043.357.201-90.

REQUERIMENTO Nº 917399

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). GISELDA MEDEIROS 
FERNANDES, CPF: 043.357.201-90, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA 14, LOTE 04, DA QUADRA 124 CONDOMÍNIO RESI-
DENCIAL RIO DE JANEIRO XVII, NO LOTEAMENTO DENOMINADO 
MANSÕES DE RECREIO ESTELA DALVA III  CIDADE OCIDENTAL GO 
72880000, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
CASA 14, LOTE 04, DA QUADRA 124 CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
RIO DE JANEIRO XVII, NO LOTEAMENTO DENOMINADO MANSÕES 
DE RECREIO ESTELA DALVA III  CIDADE OCIDENTAL GO 72880000, 
fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de 
Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por 
requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, 
na matrícula nº. 5.291 deste Ofício, com saldo devedor de responsabi-
lidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das pres-
tações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.705,55 ( um mil 
setecentos e cinco reais e cinquenta e cinco centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença 
de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 
16, Quadra 02, Lote 28, Loja 02, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no 
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de 
consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, 
nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosa-
mente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial.
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Medidas & Pesadas

 Os Distritos de Rio Verde - 
Riverlândia, Ouroana e Lagoa do 
Bauzinho - foram contemplados 
com a Patrulha Rural Mecanizada! O 
objetivo da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura Rural é recuperar todas 
as estradas vicinais dos distritos, que 
estendem ao todo cerca de 90 km.

 Os maquinários adquiridos 
exclusivamente para os 3 distritos, 
garantirão mais agilidade na recuperação 
da malha viária do setor rural nos 
Distritos. No total são 3 caminhões, um 
trator de esteira, uma pá carregadeira, um 
caminhão pipa e uma moto niveladora.

 Durante esta semana as 
melhorias acontecem nas estradas 
vicinais do Distrito de Riverlândia 
(nas fotos é possível acompanhar 
o antes e depois das estradas com 
a Patrulha Rural Mecanizada), a 
previsão é que em 15 dias o serviço 
esteja concluído.

 No cronograma da Secretaria 
a próxima região a receber os 
beneficiamentos da Patrulha é 
Ouroana e depois, as máquinas 
seguem para Lagoa do Bauzinho.

Alta Roda
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“Não existe um caminho 
para a felicidade. A 
felicidade é o caminho.”

THICH NHAT

Villagio Toscana em Goiânia
A BrDU Urbanismo apresentou ontem à imprensa goiana o seu mais novo empreendimento, 
o condomínio horizontal Villagio Toscana. Localizado na Região Norte de Goiânia, próximo 
ao Campus Samambaia da Universidade Federal de Goiás (UFG), o Villagio Toscana reforça 
a característica que a BrDU mais preza em seus condomínios, fechados convencionais 
ou loteamentos: o espírito de vivência em comunidade. De acordo com o CEO da BrDU, 
João Victor Araújo, “o espírito de qualidade de vida e comunidade foi o que norteou esse 
projeto, que foi cirurgicamente pensado para oferecer todas as tendências do que se quer 
para um condomínio, como facilidade de acesso, tecnologia, sustentabilidade, segurança  e 
outros anseios do mercado”. O Villagio Toscana faz parte de uma linha de produtos da BrDU 
caracterizada por loteamentos de até 600 unidades com área total de até 450m². Neste 
grupo de produtos são itens referenciais dos condomínios infraestrutura e segurança, asfalto, 
sistema aéreo de energia, rede de água e esgoto, meio-fio e sarjetas, calçadas com grama, 
paisagismo, portaria, e área de lazer composta por campo de futebol, playground, academia 
de ginástica, piscina, churrasqueiras, pista de corrida e salão de festas, entre outros. De 
acordo com o gerente Comercial da BrDU, Leonardo Rodrigues, esses benefícios são 
resultado de questionamentos feitos pela diretoria da empresa sobre o que ela podia entregar 
aos seus clientes que não fosse simplesmente um lote. “Fomos além, pois sabemos que o 
terreno é apenas o início da concretização do sonho da casa própria de qualquer pessoa, pois 
sem lote não há casa, não existe um lar, por isso o Villagio Toscana é especial, na medida em 
que oferece espírito de qualidade de vida e comunidade”, disse.

Salas de aula
A EMEF José do Prado Guimarães 
está recebendo uma reforma 
completa no telhado de uma das 
salas de aula! 

Cheirinho de novo
A Secretaria Municipal de Educação 
aproveitou as férias escolares 
para realizar a obra e quando os 
estudantes voltarem encontrarão uma 
sala com cheirinho de nova.

Estruturas
O antigo telhado de madeira, que estava 
bastante comprometido, está sendo 
substituído por uma estrutura metálica, que 
vai proporcionar mais segurança aos alunos.

Ambientes
A sala, ainda, receberá pintura nova, 
afinal, as crianças da rede escolar 
municipal merecem estudar em um 
ambiente bonito e seguro, o que é um 
compromisso desta atual administração

Artigo

 Miriam Bosenbecker
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Controle Gerencial – Vantagem 
Competitiva nas Empresas Rurais

Atualmente, o Agro-
negócio é um dos fa-
tores mais importante 
para o desenvolvimen-
to regional e fortaleci-
mento da Economia 
Brasileira. Em 2016, o 
PIB (Produto Interno 
Bruto) do agronegócio 
brasileiro acumulou 
crescimento de 4,48% 
e, segundo estimativa 
da Confederação da 
Agricultura e Pecuária 
do Brasil (CNA), deve 
apresentar expansão de 
2% em 2017.

Como percebe-se, 
nos últimos anos, o Se-
tor Agropecuário vem 
se intensificando cada 
vez mais, o que pos-
sibilita melhorias no 
processo de produção, 
assim como aumento 
de produtividade. Em 
contrapartida, faz-se 
necessário um maior 
desembolso para cus-
tear as atividades de-
senvolvidas pela em-
presa rural. Aliado a 
isto, há a tendência de 
redução de preços de 
comercialização e au-
mento dos encargos de 
financiamentos ban-
cários, onde tem-se, 
atualmente, taxas de 
8,5% a.a. a 9,5% a.a. em 
Financiamentos de In-
vestimento e 9,5% a.a. 
a 12,75% a.a. nos Finan-
ciamentos de Custeio.

Contudo, mesmo 
com o agronegócio 
em ascensão, os pro-
dutores enfrentam 
dificuldades para se 
manterem na ativida-
de, sendo que um dos 
principais motivos é 
a constante oscilação 
de preços, além de fa-
tores ambientais tais 
como estiagens ou ain-
da chuvas em excesso. 
Além disso, para me-
lhor eficiência do ne-
gócio, são necessários 
altos investimentos, 
seja para manter ou 
aumentar as atividades 
ou ainda para facilitar 
o manejo das mesmas.

Mediante esta situa-
ção, há cada vez mais a 
necessidade de adoção, 
por parte dos gestores 
rurais, de Controles 
Gerenciais e Adminis-
trativos que busquem 
a redução dos custos 
e, consequentemente, 
aumento no resulta-
do do negócio e, nes-
ta luta por vantagens 
competitivas frente aos 
concorrentes, a redu-
ção de gastos, onde te-
mos a soma de todos 
os custos e despesas da 
propriedade, é consi-
derada fundamental. O 
controle dos custos e 
despesas se torna im-
prescindível para ge-
renciar a Lucratividade 

Operacional do negó-
cio. Conhecer, compa-
rar e controlar a evo-
lução dos gastos entre 
períodos, por exemplo, 
é aumentar a competi-
tividade, a lucrativida-
de e a viabilidade eco-
nômica das atividades 
desenvolvidas na pro-
priedade rural.

Mas será que atu-
almente os gestores 
sabem quais são seus 
principais gastos? O 
que diminuir: custos 
ou despesas? Ou ain-
da o que realmente é 
controlado? Os gesto-
res das empresas ru-
rais precisam de ferra-
mentas que auxiliem 
na tomada de decisões 
e Controles Geren-
ciais que mostrem os 
pontos que devem ser 
monitorados. Uma fer-
ramenta de apoio aos 
gestores é o Orçamen-
to, pois ele regula o que 
pode ou não ser feito 
no decorrer do ano 
agrícola. Além disso, 
serve para identificar 
meses mais difíceis ao 
longo do ano, sem co-
mercialização de pro-
dutos, onde precisa-se 
de Capital de Terceiros 
para cumprir com os 
compromissos já fir-
mados, por exemplo.

No meio rural, a pa-
lavra controle ainda é 
temida por muitos, pois 
controle significa saber 
realmente o que a pro-
priedade desembolsa e 
lucra, ou não, com suas 
atividades. O Controle 
Gerencial do negócio 
vem como uma ferra-
menta de extrema im-
portância nos dias atu-
ais, pois através dele, 
consegue-se ter indi-
cadores que mostram a 
viabilidade do negócio, 
grau de endividamento, 
percentual de utiliza-
ção de capital de ter-
ceiros, resultado total 
e por hectare, entre ou-
tros tantos que podem 
ser comparados entre 
as safras e com outros 
produtores. Essa com-
paração consegue dar 
uma visão mais ampla 
ao gestor, mostrar em 
que local a proprieda-
de se encontra quando 
comparada a outras de 
mesmo fim.

Muitas das empre-
sas rurais que não têm 
algum tipo de Contro-
le Gerencial, seja ele 
adoção de medidas 
estratégicas ou ainda 
acompanhamento de 
orçamento, podem 
apresentar alguns 
riscos, tais como: 
desconhecimento do 
resultado do negócio, 
aumento ou diminui-
ção das atividades 

exploradas sem base 
concreta, investimentos 
desnecessários, facili-
dade de endividar-se e 
perda de ganhos obtidos 
por produtividade.

Nesse sentido, a utili-
zação de Controles Geren-
ciais, torna-se uma van-
tagem competitiva neste 
mercado que não depende 
apenas de produtividade, 
mas que tem variáveis 
que não são controláveis, 
como clima e mercado. O 
desconhecimento do cus-
to impacta seriamente na 
tomada de decisões, nas 
negociações e em possí-
veis perdas financeiras, 
pois sem conhecer o gasto 
total, tão pouco se sabe o 
real resultado do negócio e, 
atrelado a estes fatores, ou-
tros elementos que criam a 
necessidade de uma rees-
truturação e organização 
administrativa por parte 
dos gestores rurais são: o 
alto endividamento, des-
capitalização, margens de 
lucros declinantes, escas-
sez ou aumento dos custos 
dos insumos e serviços e 
falta de crédito.

Neste contexto, é 
importante usar de in-
teligência e sensatez na 
hora de cortar custos, 
pois não adianta, sim-
plesmente, estabelecer 
um mesmo percentual 
de redução para todas as 
áreas, é necessário levar 
em consideração a estra-
tégia da empresa, quais 
atividades são mais im-
portantes para o negócio 
e diminuir os gastos em 
áreas que não afetem o 
desempenho e produti-
vidade das atividades.

Partindo disto, a Safras 
& Cifras, empresa espe-
cializada em custos desde 
o início de sua trajetória, 
em 1990, entende que o 
Controle Gerencial é fun-
damental para manter a 
empresa competitiva no 
mercado atual, pois, faz-
-se necessário, cada vez 
mais, maximizar os lucros, 
aumentar a produtivida-
de e reduzir gastos, desde 
que seja feito em cima de 
dados e informações con-
cretas, uma vez que o su-
cesso de uma organização 
está atrelado não somente 
a boa gestão, mas também 
às ferramentas que os ges-
tores utilizam para auxili-
á-los nesta tarefa
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